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de 16 de junho de 1. 966 

" , 
A Camara liunicipal de São Jose dos Campos àprova e 

eu sanciono e promulgo 8 seguinte lei : 

Artigo 1 2 - Fica decl-rada de uti!idede ca a 

Oi\DEH DOS SERVOS DE i·~·.RIA , sediada nest8 cidede. 
, 

Artigo 2Q - Esta lei entrPra 
sua publicnção , revogêdas PS disposiçÕes en c 

Prefe itura 
de junho de 1. 966. 

Campos , 16/ 

L8rcondes Pnreira 
ito hunicipal 

' 
R·-gistrada e pub _cada no Departamento de Adrll:!.n:..s 

tração , em dezesseis de junho de mil novecentos e sessentê e seis o 


